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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2025.
AUTORIZA A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO CENTRAL DE MINAS GERAIS – CIMCENTRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica autorizada a adesão do Município de Sete Lagoas ao Consorcio Intermunicipal Multifinalitário da Região Central de Minas Gerais, Associação Pública com personalidade jurídica de direito público, CNPJ nº 21.425.374/0001-29.

Parágrafo único. A adesão a que se refere o caput deste artigo será materializada mediante assinatura do Contrato de Consórcio do CIMCENTRAL.

Art. 2º Fica ratificada, sem reservar e na forma do anexo, o Contrato de Consórcio do CIMCENTRAL, bem como alterações posteriores, ficando dispensa nova ratificação, bem como alterações posteriores pela Câmara Municipal de Sete Lagoas, conforme previsto no art. 5º, § 4º, da Lei Federal nº 11.107/2005, c/c art. 6º, § 7º, do Decreto Federal nº 6.017/2007, com alterações introduzidas em razão de ingresso de entes consorciados, mudança de denominação do Consórcio e outras modificações aprovadas em Assembleia de Prefeitos.

Art. 3º O Município de Sete Lagoas promoverá, anualmente, a assinatura de contrato de rateio das despesas do consórcio, obedecidas as normas estatutárias.

§ 1º Para atender ao disposto no caput deste artigo, deverão ser consignadas, nas leis orçamentárias futuras, dotações próprias para a mesma finalidade.

§ 2º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto, exclusivamente, projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou preços públicos.

§ 3º Excepcionalmente, para viabilizar a implantação das novas unidades do CIMCENTRAL nos municípios consorciados, fica o Município de Sete Lagoas autorizado a repassar ao CIMCENTRAL parcelas de custeio de implantação, devidamente disciplinadas no contrato de rateio, mediante dotação orçamentária específica.
Art. 4º O período de vigência da adesão do Município de Sete Lagoas ao CIMCENTRAL será por tempo indeterminado, ressalvadas as disposições estatutárias da entidade.

Art. 5º A partir da celebração do Contrato de Consórcio, conforme previsto no art. 1º, parágrafo único, da presente Lei, passará o CIMCENTRAL a pertencer à Administração Indireta do Município de Sete Lagoas.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições da Lei nº 9.315, de 29 de março de 2022.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 7 de maio de 2025.

JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU

Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº        /2025.

AUTORIZA A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO CENTRAL DE MINAS GERAIS – CIMCENTRAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Vereadores,
Tenho a honra de encaminhar à apreciação desta Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei, que visa autorizar a adesão do Município de Sete Lagoas no Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região Central de Minas Gerais, Associação Pública com personalidade jurídica de Direito Público, CNPJ nº 21.425.374/0001-29.
O CIMCENTRAL é uma associação pública que reúne os municípios da microrregião do Alto do Rio das Velhas, promovendo a cooperação intermunicipal com o objetivo de otimizar recursos e aprimorar a prestação dos serviços públicos. 

A adesão ao CIMCENTRAL representa uma estratégia cuja finalidade é prestar atividades de planejamento, fiscalização e regulação nas áreas de gestão de resíduos sólidos, saneamento básico, meio ambiente, recursos hídricos, planejamento urbano, iluminação pública, segurança alimentar, educação, habitação de interesse social, infraestrutura urbana, cultura e mobilidade urbana, visando à melhoria da qualidade de vida da população.

Cumpre esclarecer que a participação do Município de Sete Lagoas no Consórcio foi devidamente autorizada pela Lei nº 8.378, de 24 de setembro de 2014, objetivando, especialmente, apenas a prestação de serviços de planejamento, fiscalização e regulação na área de gestão de iluminação pública.

Ocorre que, em 2021, a Secretaria Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte, manifestou pela prescindibilidade da celebração de contrato com a CIMCENTRAL, uma vez que tal termo prestava-se à manutenção da iluminação pública, e o Departamento de Iluminação Pública realizaria procedimento licitatório com vistas à execução do citado objeto, fazendo-se, por tal motivo, desnecessária a participação do Município no Consórcio. Dessa forma, foi sancionada a Lei n° 9.315, de 29 de março de 2022, através da qual autorizou a retirada do município da Associação Pública.
Todavia, com a finalidade de retornar as atividades e diante da relevância da matéria e de seu potencial impacto positivo no desenvolvimento econômico de Sete Lagoas por se tratar de consórcio multifinalitário, solicitamos o apoio desta Casa Legislativa para aprovação da presente proposição, reafirmando nosso compromisso com a promoção do bem-estar e qualidade de vida dos cidadãos.

Certos da compreensão e apoio dos nobres vereadores, manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 7 de maio de 2025.

JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU

Prefeito Municipal
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